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Prezados servidores,

Lembramos  que  nos  sistemas  informatizados  que  apoiam  o  desenvolvimento  das
atividades  de  Protocolo  da  UFFS  (SIPAC-Protocolo  e  SEI),  documentos  avulsos  e
processos  administrativos  digitais,  após  cessarem sua  tramitação,  devem  ser
arquivados.  Esta operação  registrará no  sistema,  o  fim  da  ação  administrativa  que
determinou a produção do documento avulso ou processo. 

O arquivamento do documento ou processo ocorre diante das seguintes condições:

a) por deferimento ou indeferimento;
b) pela expressa desistência do interessado; ou
c) por decisão motivada por autoridade competente.

No SIPAC-Protocolo: Mesa Virtual, a operação de arquivamento é registrada no sistema
na aba “Arquivo” - Processos (Arquivar Processo) – Documentos (Arquivar Documento).

Quando houver necessidade de continuidade da ação administrativa, o documento avulso
ou processo deve ser desarquivado. Após o desarquivamento, o documento avulso ou
processo,  poderá  ser  tramitado ou a ele  ser(em)  anexado(s)  ou  apensado(s)  novo(s)
documento(s), avulso(s) ou processo(s).



No SIPAC-Protocolo:  Mesa  Virtual,  a operação  de  desarquivamento é  registrada  no
sistema  na  aba  “Arquivo”  -  Processos  (Desarquivar  Processo)  –  Documentos
(Desarquivar Documento).

O arquivamento de documentos e processos pode ser realizado ainda diretamente pela
fila  de  trabalho  do  setor,  através  das  funcionalidades  “Processos  na  Unidade”  e
“Documentos na Unidade”.

O desarquivamento de documentos e processos também pode ser realizado pela fila de
trabalho do setor, acionando as funcionalidades “Processos arquivados na Unidade”
e “Documentos arquivados na Unidade”. 



No  Sistema  Eletrônico  de  Informações  –  SEI,  o  arquivamento dos  processos
administrativos  ocorre  mediante  a  inserção  do  Termo  de  Arquivamento  de  Processo
(F9922) e acionamento do ícone “Concluir Processo”. 

O arquivamento de processos, mediante “concluir processo”, propicia a não acumulação
de processos nas filas de trabalho das Unidades. 

Para  facilitar  o  arquivamento,  evite marcar  a  opção  “manter  o  processo  aberto  na
unidade” (a não ser que esteja descrito no fluxograma), pois esta prática faz com que os
processos  permaneçam  ativos,  mesmo  que  finalizados  e  inseridos  os  termos  de
arquivamento, gerando uma longa fila de trabalho para administração pelos setores. 



Observar que processos que foram criados equivocadamente (ou criados para realização
de  testes) e  que  não  possuem  nenhum  documento  inserido,  para  que  possam  ser
arquivados e concluídos, necessitam da inserção do termo de arquivamento.

Quando  for  necessário  desarquivar  um  processo  no  SEI,  inserir  o  Termo  de
Desarquivamento de Processo (F9921), justificando o procedimento.
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